
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

CNPJ· 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

. 'PRIMEIRO TERMO ADITiVÔ 

PREGÃÔELETRÔNICO.Nº028/2Q22 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender 
à necessidade da Secretatia de Saúde do Município 
de Santa Luzia/MA. 

W. SEREJOEMUNIZ LTDA ~EPP, CNPJ: 19.043.776/0001-17 

CONTRATO Nº 013/2023° 

PROC. ADM Nº 073/2022 

#),t ~, '~ 

-· bw:t:H" .. ~ 
P'RElF'EITU:RA DE 

SANTA LUZIA 
FA:ZENIDO MU!TC> MAIS 



A 

Proc. N°:J)f?/Jqy_ 
Folha N°:_ @íJ( 
Rubrlc'-'• -~-- ~. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA. 
Att.: ALINA DA SILVA MUNIZ- Secretária Municipal de Saúde. 

Ref: 1 º Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2022 do Pregão Eletrônico nº 028/2022. 

Senhora, 

Reportamo-nos ao contrato em referência, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA e a 
empresa W. SEREJO E MUNIZ LTDA- EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 19.043.776/0001-17, cujo prazo de 
vigência se encerra em 31/12/2023, vimos solicitar a V.Sª., a adoção das providencias necessária para o 
acréscimo nas quantidades dos itens em até 25% (vinte e cinco por cento) conforme Artigo nº 65, §1º da Lei 
Federal nº 8.666/93, visando a manutenção e continuidade dos serviços prestados por esta empresa ao 
município. 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justüicativas, nos seguintes casos: 

§1 ° - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

Reiteramos nossa expectativa em continuar colaborando com o governo municipal e nos colocamos 
a disposição para esclarecimento adicionais que se fazerem necessários. 

WESLEY 
SEREJO 

I" Assinado de forma 
't digital por WESLEY 
:"SEREJO 

São José de Ribamar (MA), 08 de maio de 2023. 

MORENO·OÓ MQ~s~-o,oo3s61a4311 
• .. ···•·"'Daéfós:.,2Q23.05.08 

356784371 14:40:34-03'00' 
;.:,/ 

W. SEREJO E MUNIZ LTDA- EPP 
CNPJ: 19.043.776/0001-17 

WESLEY SEREJO MORENO 
CPF: 003.567.843-71 

Representante Legal 

WSEREJO E :MUNIZ L'l'DA -EPP 
Rua Princesa. ~gnrida, Quadra 44, :li" 01, V.l.'l! Kiola II. 

São .J<Y»é de Ribm:nar-:MA.. CEP 65110-000 
CNP.J UH>-43-77610001-17 

I.E.: 12.42.1.636--6 
E-rn.ail: serejom,gd(t},mnaiJ..cmn 

Tet.: (98) 3237-5503 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. Nº: f)]:ll bu. 
FolhaN°: pt2,l 
Rubrica: ____ ~--

Av. Nagib Haickel, slnº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

Santa Luzia - MA, 09 de maio de 2023. 

Ao Setor de Licitação, 

Solicita-se de Vossa Senhoria determinar providências necessanas que seja 
formalizado o 1° TERMO ADITIVO de alteração de acréscimo de valor das quantidades em até 
25% conforme o artigo nº 65, §1°, da Lei nº 8.666/93 referente ao Contrato nº 013/2023 do 
Pregão Eletrônico nº 028/2022, Processo Administrativo nº 073/2022, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA através do Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Luzia e a empresa, W. SEREJO E MUNIZ L TDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.043. 776/0001-17. 

Cumpre informar que o contrato, foi assinado em 03/01/2023, para AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER À NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, com sua vigência até 31/12/2023. 

A solicitação do acréscimo dar-se,-,á em virtude não haver mais quantidades 
disponíveis no respectivo contrato acima'citadó. · 

No aguardo das providênc!aê~:~SE!r~m ~êterminadas por V.Sª., aproveita-se a 
renovar nossas considerações e apreço. ??/.· j!;J·;~i! • . ·. 

ALINASDA' LVAMUNIZ 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

SECRETARIA DE ... 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°:tJHlkLl
Folha N°:{Jt)J 
Rubrica: ____ ~-,~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

DESPACHO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2023. 
PROC. ADM. Nº 073/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2022. 

De acordo com as informações constantes neste processo, realizo os seguintes 
encaminhamentos: 

a) À Contabilidade para informar a existência de saldo em dotação orçamentária; 

b) A Procuradoria para conhecimento e deliberação; 

Santa Luzia/MA, 09 de maio de 2023. 

SecretáriáMun'fcipal.deSâú.de e . ..... ··.· .· 
,;.,,;

0 ::>"''.~;;{éJêstõra:do Fundo Municipal cté Saúde ·•· 
;,,:::/7': ;,i;:: > , P,o,r:t~riaÍlº406/202{:'·' :e .. 

:::e: :::e: 
SECRETJRIA OE P R E F E I T U R A DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 013/2023. 
PROC. ADM. N2 073/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 038/2022. 

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, II, da lei complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, e para efeito de realização de aditivo contratual, que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta da dotação 
orçamentária prevista no Contrato original, qual seja: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035,0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e Alta 
Complexidade. ' · : 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, · · 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 ·· ······ ·· 

:~: ' '\':,:'., ...... : .... ~<~'.J,·:,, .. ,\·i;·:,;;; (\/{ ~f.t)i 
Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013,/2,JJ85/0(J.00 1;";; Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. . ..... . 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - MatériâUJ~,' 
Fonte.de Rec;11rsc,: 1.600.00.0-003 00J. <sfM:''.!''" 

AUGUSTO CÉSAR ARAÚJO 
MA012857 
Contador 

::e; 
DEPARTAMENTO OE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Av. Nagib Haicke/, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2023. 
PROC. ADM. Nº 073/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2022. 

Para: Procuradoria Geral do Município 

DESPACHO 

Conforme solicitação, informamos que não se identifica óbice legal ao pleito, uma 
vez que, tal hipótese encontra suporte nos Contratos nº 013/2023, oriunda do Processo 
Administrativo nº 072/2022, nos termos da Lei Federal 8.666/93. 

Segue em anexo a minuta do Termo Aditivo . 
. -, ·,,. _:,,; : .... ' '_, : ·'· '".• 

·. \,.: _', ,. ·.,'., ·,,, .. : 

Conforme despacho, encaminham-se os/autos à Assessoria Jurídica para emissão 
de parecer jurídico. 

THIAGQ SILVA DE ASSUl\lÇAOik~;t;'i®;;':":J 
Prê~idi'nt~iPregoeiro i'éPL . ··•d''''A•,t 

COMISSÃO PERMANETNE 

LICITA CÃO 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITt MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°: ó ,jJ /~bL 
Folha N°: ena (, 
Rubrica;__ =' 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

MINUTA DE TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº XXX/20_. 
PROC.ADM.NºXXX/20 . 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20_. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da XXXXXXXXXXXXXX, situada na 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
_____ o Sr. _____ __, portador do RG nº ____ e CPF nº. ____ a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa _____ ~ situada na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___ ___, 
neste ato representado pelo Sr. ___ ___, portador do RG nº ____ e CPF nº · a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº XXX/20_, nos termos da Lei nº 8. 666/93 e suas 
alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira - Do Objeto: 

1. 1. Constitui objeto do presente termo aditi~ 

Cláusula segunda - Da Justificativa: 

Cláusula terceira - Do Valor: 

• conii:àtuàis, os 
acrescimo supres s que se fizerem nas obras, seNiços ..... 's;iitír25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos." 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve acrescentar em até 25% (vinte e cinco por cento) nos 
quantitativos do Contrato nº XXX/20_ conforme Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ _ {...__ _ __,} conforme abaixo. 

Cláusula Quarta - Da Prestação Dos Serviços: 

4. 1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato de prestação de seNiços. Do qual este 
Termo Aditivo passa a fazer parte integrante. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária: 

::t:: ::t:: 
SECRETJR!A OE 

SAUDE 
P R E F E l T U R A OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUlTO MAIS 



Proc. N°: o r1,{kv~ 
Folha Nº: (DtJk 
Rubrica: ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

5. 1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx .. 

Cláusula Sexta - Da Vigência: 

6.1. Este Termo Aditivo entrará em vigor a partir de sua assiantura. 

Cláusula Sétima - Da Publicação: 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da CONTRATANTE. 

Cláusula Oitava - Do foro 

8. 1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste 
contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiadoqu~ seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assi~'a~:o presenté inst;umento contratual, que foi impresso em 02 (duas) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtamseus·fegáis e jurídicos efeitos. 

, .,,,<'.:,\·'Y\." .. '.,,, ,:_:c:~fº.i'<~•;sz,/ ·.\," ·: 

CONTRATANTE: .. 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

. Santa Luzia (MA),_ de _____ de 20_. 

. >:)OOOOO(X)óOOOOOO(XX/:.··. 
CNPJ: .. 

XXX>ôoOOOO<XXXX 
Secretário Munlcipal de_·_·· __ _ 

Portaria nº __ _ 

)000000000000()()()()( 
CNPJ: _____ _ 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF nº _____ _ 
Represente Legal 

SECRETARIA OE .,. 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

' 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº -Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

REF. PROC. ADM. Nº 073/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 
REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Proc. N°: ó tJf J.- vL 
FolhaN°: @O) 
Rubrica: à 

EMENTA: Termo Aditivo de Valor: aplicação da Lei Federal nº. 8.666/93. Aprovação de Minuta de Termo 
Aditivo. 

PARECER JURÍDICO CPL/PGM 

1- RELATÓRIO: 

1.1. Trata-se de procedimento administrativo, iniciado através de expediente, protocolizado em 
09 de maio de 2023, subscrito pela Secretária Municipal de Saúde, solicitando formalização dos Termos 
Aditivos. 

1.2. Os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica, da solicitação de termo aditivo ao 
Contrato nº 013/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER À NECESSIDADE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, sendo assim, as Secretarias solicitantes 
requerem um aditivo nos contratos acimá:m'erjâoti~dos:Õi&,p'~rte em até 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor inicialmente contratado, até Otérrtiinôdotonfr~to. 

1.3. Alega a requerente, que em v\~j~:~:~~~e1g~n~i~lidade em dar continuidade da execução 
dos serviços, faz necessário o presente aáésÊifno'?tdot;aiual. ,i 

<~·kJ' ·,.. '.';f_<-;,~r:,J::c~·:J ., , · .' 
, :,.· ti(' <:,:.~:.:.:· ,~'"" ,\• 

,1,1~'1:tfü[êiêllmente, ressaJte-se quê,'d~ ato"rdo ~qfü1'ó ~rtigo nº }8r1Pi:lrág~afp único, da Lei de 
Licit~çõ'~:s;\,:~frt1inllt§~1,pf:giji;t~Ís, be~~ çomp:,;:i~· dôs 5gptiat9~~;,á~ordos/tÔnvênlci~ e ,.outr9,s·.··ªjllstes 
devem serpLeviamentifiübmetidas áôcrivodâ"Assês'foria Jurídica da Àciministraçãô ... Buséâlse; âssim, 
conJérlfh:igfdef}4f(qica àsJicitações e às tô'ritréltaçõ~s públic~s. , , ;Y<'.: __ ,,,· ·.,,_,?fp:i.'<''<'.'~:•.-3::>.~ _, _ ... ";.~,.,:,,, x.~-,-.-· ·-·,"'"',,:-,~-.,. .,--< fa;:: 

1.5. Port~
0~~6; ~it{Parecer, elabor:~~,~~·'~tendimento ao '~~e estabelecé;:;,t'.Pârtlgo nº 38, 

parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, tem o escopo de prestar assistência quanto ao controle interno da 
legalidade dos atos administrativos praticados até este momento do processo administrativo, não se 
imiscuindo no impacto técnico gerado pela demanda pretendida. 

É o relatório. Passamos a opinar. 

li-ANÁLISE DA DEMANDA: 

11.1- DO ADITIVO DE VALOR: 

2.1. Cuida-se de consulta em que se pesquisa acerca da possibilidade de se promovert 
ampliação por meio de aditivo no que se refere a valor em até 25% (vinte cinco porcento), conform 
supra informado. 

:=e: 
PREFEITURA OE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA Página ldeS 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: p'f! lb,z,z__ 
Folha Nº: ~a C/ 
RutHica: .] _ 

2.2. No direito privado, as alterações dos contratos não despertam maior interesse. Em virtude 
do princípio da obrigatoriedade das convenções, não há cabimento para as alterações no conteúdo das 
avenças. Qualquer alteração representa uma exceção raramente verificada. A questão é distinta no 
direito administrativo. A modificação contratual é institucionalizada e não caracteriza o rompimento 
dos princípios aplicáveis. É o reflexo jurídico da superposição dos interesses fundamentais, que 
traduzem a necessidade de o Estado promover os direitos fundamentais por meio da atuação ativa. 

2.3. Por mais que os Projetos Básicos/Termo de Referências sejam bem concebidos e bem 
elaborados, é de se esperar que no momento da elaboração dos projetos executivos e durante a sua 
execução possam surgir algumas ou muitas surpresas e imprevistos, sobretudo em obras de 
infraestrutura, reparos, reforma, adequações, fornecimentos, compras, prestação de serviços, dentre 
outras. 

2.3. Além disso, as alterações de contratos (alteração qualitativa) ou alteração nos quantitativos 
(alteração quantitativa) de iniciativa da contratante, já na fase de execução ou mesmo em 
consequências de outras alterações imprevisíveis. 

2.4. O contrato de fornecimento, ·seguridó Helylopes Meirelles, caracteriza-se por ser "o ajuste 
administrativo pelo qual a Administração adquire coisas móveis (materiais, produtos industrializados, 
gêneros alimentícios etc.) necessárias à realização de1úti~7óbras ou à manutenção de seus serviços". 

,, '''. , 

2.5. Hely Lopes Meirelles leciona quefa;t ,; 
: ,,§;~ti.I\'. 

,.Y'i 

Os_ Ç:9ntrCJt,~~ de 1'ófnecJrrieató ~flmJtern três-mod~ljgéldes: fornecin1ento 
> \:t íhtêgral, Jôrnecimentoparce/ado':ê)fornêcimêrito coni:íáuô. No primeiro caso, 

'· qu~ é o que·~ais ~e apro~ima,;d6'êôntrato'de COmJ?ra ex,Jriêf~~do direito 

(civil ou éon17.rcial), a enúeia da coisa deve ~'~r~J~it~de um.a só vez e 
totalidade; nci :segundà;'a· prestação Íé exàurê ·;;~!;ãfê'fitregâfi'nal da 

quantidade contratada; e no terceiro a entrega é sucessiva e ~érénê; devendo 
ser realizada nas datas avençadas e pelo tempo que dure o contrato. 

2.6. Examinada a minuta de Termo Aditivo referido e encartada nos presentes autos, 
devidamente rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

2.7. Frisa-se que o Contrato firmado entre as partes foi formalizado à luz da Lei Federa\f°· 

8.666/93. -~ 

2.8. Dispõe o art. 65, 1, alínea "a" e "b", § 1 º da Lei Federal nº. 8.666/93, vejamos: 

LEI FEDERAL Nº. 8.666/93: 

SEÇÃO Ili - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

PREFEITURA DE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA Página2 de5 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº: Od"ílk& 
Folha Nº:·--+:-@+J('--i:O~-
Rubricei: _____ >,....,1 

Art. 65 - Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1 - Unilateralmente pela Administração Pública: 

a) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei. 

( ... ) 

§ 1 º - o contratante fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nas obras, serviços 
ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até 
o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

2.9. Entende o STJ, que: 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ; 

"1. É lícito à Admi · .. . riPóbli~iproceder alteração unilateral do contrato 
em duas hipóteses:i'Ia) qµánd8'\houver modificação do projeto ou das 
especi,ficaçõ~sl. parii'~eifíôr ·âde9uâção técnka;. (b). quªodp for necessária a 

,;.SF'm?8fffcaçãtfc1~.valorcontratualêtn.de'éó'rrênét~•(ie'âêr'étcirtíos ou.diminuição 
,,:Y~''';'.rqü~ntitativâdê~~ugbjétô (Ledf:~p6/93, art. 65: I, a e b). ;, . :'·l,,:i}' 

:t.?? , ··<- '._'. ),·· ... ~.i:t\Y.,, , ... ,.,,, .... : .. '.: /{3i}:r~ .:(?f?ti~tifI~'.~~~1~~:{;f:t?: .. ··•-~'.'.-,~<:-
.·... 30 contratado fica':Obf,igàdo a aceitar, nas mêsrriàs Condiçã,escootrãtt1ajs, os 

: ,,t:âcréscimos ou supr~ssõês que se fizerem na~Ôbras, serviçõ~1éco~pias, até 
25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou equipamento, até o limite máximo de 50% para os seus 
acréscimos (lei 8.666/93, art. 65, § 1). 

3. O poder de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à 
disposição da Administração para concretizar o interesse público. Não se 
constitui em arbitrariedade nem fonte de enriquecimento ilícito. 

4. A modificação quantitativa do valor contratado (acréscimo/supressão) 
deve corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos 
da relação jurídica (Administração Pública e particular), ou seja, a variação do 
preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 
aumento/diminuição do objeto, sob pena de desequilíbrio econômi~,: 
financeiro, enriquecimento sem causa e frustração da própria licitaçã ·i1 

:::e:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/n!! - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: Qf'?t)gU-
Folha Nº~ á)/.( 
Rubrica: _____ ,,_,_,,, 

(Resp nº. 666.878/RJ, 1ª T., rei. Min. Denise Arruda. J. em 12.06.2007, DJ de 
29.06.2007). 

2.10. No caso vertente, constata-se que o objeto do ajuste em apreço concretiza o suporte 
fático da norma contida na Lei Federal nº. 8.666/93. 

2.11. Deveras, as razões acima aludidas dão conta de que os requisitos exigidos para realizar o 
acréscimo se encontram presentes, nos termos supra mencionados. 

2.12. A situação que enseja o aditamento é justificadora, visivelmente impositiva, já que não 
óbice legal. 

2.13. Não bastasse isso, o interesse público primário, entendido como aquele da coletividade 
como um todo, norte de toda e qualquer decisão administrativa invariavelmente se faz observado, na 
medida em que o acréscimo do valor contratual permite o bom funcionamento da máquina 
Administrava, em especial as que se referem ao presente caso, tido como serviço essencial e continuo. 

2.14. É importante registrar, ainda,.que a minutado termo Aditivo em análise ratifica todas as 
cláusulas e condições do contrato em curso, alterando somente no que tange ao valor, aumento e 
supressão do objeto. Diga-se ainda que o rêfêridd!'ããitivõ deve ser corroborado pelas mesmas partes 
que celebraram o inicial. > · ,,; •· , ;,, · 

2.15. Oportuno também se faz ressaltâr que.óScálculos e informações inseridas no processo 
são de exêlúsiváresponsabilidade da'.Secretatii int~fêssada; . 

, , • ''t>'~-'" ,', , •••:,•,••' ,••'" S N(; ,_ > >""'-'''• " •e•,- • ' ' ' ••'• ?.< ;~•~/<_, •.:;e~ ,;-«f• •; 

2.16, çurnp;:1i~li~~tar que \3 pres;~t~'/rô~~hff~staç~6' toma ., base,. exd~si'v1rnériit~:· os 
elerrréntÔ$:~Ge . .êon.stam, atf c1presente datá, no~ aútos.doprocesso aprninJstf~Jlvô./ern .. epígrafe.)Jrge 
esdarêt~~,"r,;âis'urn<:l iêz,.,pt>"rque de notória r$leyâgcia'tque a veraciâade dt'fôcfas\:âs inf9r~aç9ês e 
documentos apresêntitfJt' é de inteira responsabiiiêlade dos contraent~s. . ... ,. c:t'.;!ti:i•f'}S 

2.17. Neste passo, convêm chamar a atenção para a possibilidade de aplicação das sanções de 
natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, 
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº. 8.429/92, com edição da Lei de 
responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº. 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes 
contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais que regem a 
Administração Pública (art. 37 da Constituição da república Federativa do Brasil de 1988). 

2.18. Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, isto é, prestar consultoria sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos ªt· 
praticados no âmbito da Secretaria de Saúde, nem analisar aspectos de natureza eminenteme e 
técnico-administrativa. 

Ili - DISPOSITIVO: 

:::t::: 
PREFEITURA OE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA Páglna4de5 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº: ()tJ(k;,2. 
FolhaN°:~ -
Rubrica: S> 

3.1. Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que é legalmente possível o Ordenador de Despesas autorizar pleito requerido, qual seja, formalização 
de aditivo contratual, no que tange a valor, por não haver óbice legal. 

3.2. Segue anexo minuta devidamente aprovada por essa assessoria jurídica, eis que a mesma 
encontra-se amparada pela Lei Federal 8.666/93. 

É o parecer sub censura. 

IV- ENCAMINHAMENTO: 

4.1. Encaminhem-se os autos a Controladoria Geral do Município, para conhecimento e 
manifestação no feito, e após, ao Ordenador de Despesa (Secretaria Municipal de Saúde) para 
conhecimento do presente Parecer Jurídico, bem como autorização para o pleito solicitado. 

Santa Luzia - MA, 15 de maio de 2023. 

::t= 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°:-tJdileLL 
Folha N°:_ .f' 7 · 
Rubrica:_@ ..- >t.. 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia-Maranhão 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2023. 
PROC. ADM. Nº 073/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2022. 

DESPACHO 

Conforme instrução processual, pelas razões emanadas pela Assessoria Jurídica, os quais 
opinam pela plena viabilidade do Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2023,, delibero no sentido de 
AUTORIZAR a formalização do 1° Termo Aditivo, para acrescentar em até 25% (vinte e cinco por cento) 
nos quantitativos, conforme Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 

Por fim, encaminhem-se os autos à Contabilidade Geral, para realização de Empenho e após, 
ao Setor de Contratos para providências. 

Santa Luzia (MA), 16 de maio de 2023 . 

.. · ;;,,ALINADA SllVAMUNIZ 
···• ·~.· SêeretáriâMunicipal de'Saúdêe ' 

Gesto'ra do .Fuií8ó Municipal de Saúde. 
Portaria nº 406/2Ó21 

SECRETARIA DE .,. 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

::t:: ::t:: 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

\ 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: W SEREJO E MUNIZ L TDA 
CNPJ: 19.043.776/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:24:58 do dia 26/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/07/2023. 
Código de controle da certidão: 9B14.27C0.BB84.2F4D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



26/04/2023, 17:11 Consulta Regularidade do Empregador 

.....__v_o_Hé_Jr _ _,l .... l _-1m_p_rlm_ir _ _, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

19.043. 776/0001-17 

W SEREJO E MUNIZ LTDA ME 

Proc. N": tá tJtJ.;D 2,? _ 
Folha N°:. _ _.,0...,.,,r,t',.J~---
Rubrlca: ____ ;:--""'~ .... , 

Endereço: RUA PRINCESA MARGARIDA 01 / VILA KIOLA / SAO JDSE DE RIBAMAR / 
MA/ 65110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

· Validade:20/04/2023 a 19/05/2023 

Certificação Número: 2023042003425333003741 

Informação obtida em 26/04/2023 17:11:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
~TUSTIÇA DO TRABALHO 

P~ig ina .l de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: W SEREJO E MUNIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.043.776/0001-17 
Certidão nº: 40616154/2022 
Expedição: 18/11/2022, às 07:59:58 
Validade: 17/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que w SEREJO E MUNIZ LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 19.043.776/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 053045/23 Data da 14/03/2023 11 :05:11 

Inscrição Estadual: 124216366 CPF/CNPJ: 19043776000117 

Razão Social: W SEREJO E MUNIZ L TDA ME 

Proc. N'\Offth:1.tL 
Folha Nº~ C21 ;J-: 
Rut-ric?-: A, 

Endereço: 

-elefone: 

RUA PRINCESA MARGARIDA, 1 QUADRA44 VILA KIOLA II CEP: 65110000-VILA 

(98)81357096 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

.J.ie Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 15:06:05 



Proc. Nº: (JfJ(/,oz..L 
Folha N": q~J> 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO Rubrica: ~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 018070/23 Data da 14/03/2023 11 :09:44 

Inscrição Estadual: 124216366 CPF/CNPJ: 19043776000117 

Razão Social: W SEREJO E MUNIZ L TDA ME 

--f ndereço: 

•elefone: 

RUA PRINCESA MARGARIDA, 1 QUADRA44 VILA KIOLA li CEP: 65110000 - VILA 

(98)81357096 Município: SAO JOSE DE RIBAMAR UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 12/07/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/03/2023 15:08:08 



18/04/2023, 11 :26 Certidão de Débitos Proc. N°: t? tJtf-u 
PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR - (98) 3224-6825 

Folha Nº: _ _...n.._./_a,...__,_ + MTA DE EMISSÃO: 18/04/2023 

Rubncã: ____ ,..u~ 
~ 

PREFEITURA DE SAO JOSE DE RIBAMAR 
GOVERNO MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA 

Informações do Contribuinte 

CÓDIGOCMC TITULO ESTABELECIMENTO 

2614839 W ~EREJO E MUNIZ LTDA 

dereço do Contribuinte ' 

ENDEREÇO 

RUA RUA PRINCESA MARGARIDA 

NÚMEROCEP MUNICIPIO - UF NOME EDIFICIO 

65130000 SÃO JOSÉ DE RIBAMAR - MA 

Informações do Requerente 

Nº OE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FINALIDADE 

19043776000117 W SEREJO E MUNIZ 

OBSERVAÇÕES 

Nº 0015526 

CPF/CNPJ 

19.043. 776/0001-17 

NÚMERO 

01 

APTO/SALA 

Data de Emissão: 18/04/2023 Data de Validade: 17/07/2023 

De acordo com a Lei Complementar n ° 02, de 30 de Dezembro de 2002, que institui o Código Tributário deste municlpio, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os assentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta data, inexistem débitos relativos a tributos 
municipais impeditivos desta certidão, em nome do contribuinte acima descrito. 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar ressalva seu direito de inscrever e cobrar 
eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente ao período anterior a emissão 
da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

São José do Rlbamar (MA), 18 de Abril de 2023 

- (98) 3224-6825 DATA DE EMISSÃO: 18/04/2023 

https://sao-jose-de-ribamar-ma.prefeituramoderna.com.br/meuiss_new/imprime_certidao.php? 1/1 



NOTA DE EMPENHO Nº 517002 

Proc. Nº:.Jllt;flloz,z_ 
Folha N":_ ?'2/f) -
Rubrica:_ ~ 

....................................... cóoiGo·······• .................................... CLASS:Í:FICAÇÃO···i,Ã···oisPE·si' ... EMPENHADA······· ················•·· ........................................... , .. 

; 1 
l 02 PODER EXECUTIVO 

! 16 

J 16. 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

!10.302.0043.2035.0000 

i 3.3.90.30.99 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 
''º'• 

MATERIAL DE CONSUMO 

;-----------------------,------------ .----------r-------------------,-------------------~ ! SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL ! 
:-----------------------4-----------------------1--------------------~-------------------~ 
\. 476.958,06: 5.578.041,94: 27.563,30 : 449.394,76 /i 

••••••• ................................................................................ ,. .. ~ ........................................................................................... J, ................................................ : .............................. .!. ......................................................................... •·· 

FICHA •. : 922 DATA •• : 17/05/2023 LICITAÇÃO •. : 

CREDOR •• : W. SEREJO E MUNIZ LTDA ME 

CNPJ/CPF: 19.043.776/0001-17 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA MARGARIDA 

DOCUMENTO •. : 

CÓDIGO: 3707 

CIDADE .• : U.F .. ::MA 

................................. . ............ ·········.... ' ..... .. ' ...... . 

( VR. QUE SE EMPENHA REF~i::r::::::::N:: :t:::::::::s8:::::= HOSPITALAR P/ ATENDER o\ 
! HOSPITAL MUN. PEDRO DOS REIS F. NETO, CONF. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. 013/2023 - P. ! ELETRONICO Nº 028/2022. (LOTE 01). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

l,, ORDENADOR DE DESPESA 

·····•--· .............................................. _, ............................................................................................................................................................................................................ s. .............................................. . 



Proc. N°:..p.J1.lk1iL. 
Folha N°~ f?cl/ 
Rubrica:_ ~ 

NOTA DE EMPENHO Nº 517003 

/ .. ··· . CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA ....... \ 
~ - - -- ----- - ---------------------------1 
i 02 PODER EXECUTIVO 

i 16 

i 16. 00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

l 10.301.0013.2oss.oooo Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica: 

13.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO 

:-----------------------,------------ .----------~-------------------,-------------------➔ j SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL ! 
:-----------------------4-----------------------1--------------------T-------------------~ 
\. 264.837,36: 4.125.064,98: 27.563,30 : 237.274,06 ./ 

•••••••••• .... • •• • ......................................................................... .L ........................................................................................... J ................................................................................. J. ......................................................................... •·· 

FICHA •• : 876 DATA .• : 17/05/2023 LICITAÇÃO •. : 

CREDOR •• : W. SEREJO E MONIZ LTDA ME 

CNPJ/CPF: 19.043.776/0001-17 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA MARGARIDA 

DOCUMENTO •• : 

CÓDIGO: 3707 

CIDADE .• : U.F .• :: MA 

..... ............................ . ........................... ____ ···•·,. 

/ ..... ....- Discriminação do Material e/ou Serviço: \\ 

( VR. QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS MEDICO HOSPITALAR P / ATENDER AS 
\ UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 
j 013/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2022. (LOTE 01). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

······················"·"······--·······"·•·················· ................................................................. ···············--·············--········ .................... ·········· ...... . 



Proc. N°: tJ. ¾3,Lk:i,L 
Folha N°: t},l 2 
Rubrica:_ ~ 

f3:" ·· ;;!]fIJJl~~t%N1Ó1~/l,LbEsÂ:if'fj[(jf1i) "-
. /0001-47,t: 

! 16 

i 16. 00 

!10.302.0043.2035.0000 

.. ···, ~ ·.• .. ;:'.~>< : ... ·.::_,.,'.'./~;~~F~- :f+jlliif{it.,· .......• 

NOTA DE EMPENHO Nº 517004 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 

!3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO 

:---------------------- 7 ·----------------------~-------------------,-------------------J i SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL ! 
:-----------------------,-----------------------1--------------------~-------------------J 
\ 449.394,76: 5.605.605,24: 111.029,16 : 338.365,60 . ./ 

····•··•· .. ·· .. ·· .......................................................................... t ........................................................................................... 1. ................................................................................ J. ........................................................................... . 

FICHA .. : 922 DATA .. : 17/05/2023 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : W. SEREJO E MONIZ LTDA ME 

CNPJ/CPF: 19.043.776/0001-17 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA MARGARIDA 

... -··· 
______ .................................................................. __ _ 

CÓDIGO: 3707 

CIDADE .. : U.F .. :: MA 

---·----.................................................................................... ·----........ . 
.. •··· 

/ Discriminação do Materia1 e/ou Serviço: \'-

/ VR. QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA FARMACIA HOSPITALAR, P / ATENDER 1 
\ O HOSPITAL MUN. PEDRO DOS REIS F. NETO, CONF. PRIMEIRO TERMOA ADITIVO AO CONT. Nº 013/2023 
, - PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2022. (LOTE 02). 

~ . . . . 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global l.11.029,16 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

•····•··•···· ... ·.·· ...................... -. ...................................................................................................................................................................................... , ....................................... , ............................................................. . 
..... ··· 

....... 



................................. •··············---·······································---

PREFEITURA''MÜNICIPAL DE SANT,Â{ÊÜZIA; 
AV. NAGIB HAICKEL 
06'1910()1/0()01.~7' .. 

~< ::~i;~:;:/;: ::)/·::< :,.::·.·: ... --·.,. ,-::_ ~ :~ ;r::~'.~Ui'.~;\'.·~;::,E~::~ 

NOTA DE EMPENHO Nº 517005 
/... CÓDIGO ................................... cüiisiFiciçio .... iiÃ .. 'i,Ei'sPisi ... iMi?EiNHÃni ...................................................... . 
--------------------------------------------------------------------------------------) 
02 

16 

PODER EXECUTIVO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

16 .00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

jl0.301.0013.2085.0000 Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica 

!3 3 90 30 99 MATERIAL DE CONSUMO 

l . . S

0

ALD~ ANTERIOR - - - - - -:- - EMPENHADO ATÉ A - DATA - - - -:- - VALOR DESTE EMPENHO - - ; - - - - - SALDO-ATUAL - - - - - -! 
:-----------------------4-----------------------1--------------------~-------------------4 
' 237.274,06: 4.152.628,28: 131.785,02 : 105.489,04 .) 

•• ......................... •••••••••••••••••••••••••••• .................................... l ........................................................................................... J. ........................................................................ ,.., .... .;. .............. , ..................................................... ,..,•••· 

FICHA .. : 876 DATA .. : 17/05/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .• : W. SEREJO E MUNIZ LTDA :ME 

CNPJ/CPF: 19.043.776/0001-17 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA MARGARIDA 

_____ ........................................ ________ _ 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 3707 

CIDADE .. : U.F .. :: MA 

Discriminação do Materia1 e/ou Serviço: 
' ' 

j VR. QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DA FARMACIA BASICA P/ ATENDER AS 
l UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 
1 013/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 028 /2022. (LOTE 03) . 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

' 



Proc. N~: @./:J(bi 1. 

Folha N°: al r 
Rublir..a: --A. 

---.............. -. ........................................... ~---:--,-,·•·;•c•••c---.----···•• ....... ··.• .. ·.•.-~--~ 

:PREFEITURA MúNICIPAL DE sANTÃLÚ~IA :,![,::,,, ... 

AV. NAGIB HAICKEl.·S/N 
06191001 /0001-47 

\. .... · .......... ____ .·••• ..... •··•<.·· .•..... · ....... ••·'i,~ .. j: •........ ·•·r:;:;::;:.:::s:.~;:g:r,:,:'-'-?._; -'----'-"'" 

NOTA DE EMPENHO Nº 517006 

1
.... ..... . . . . . . . ..... C6D I GO. . . ····•············ ......................... Cii'ii~iI.Ficiçiõ .... DA···oE·spE·sA····E:Mi?ENHÃDÃ······ .. -·-.... -.............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ··---

:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --\ 
i 02 PODER EXECUTIVO i 
i : 

j 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

i 16 . 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

110.301.0013.2085.0000 Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica ! 
13.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO 

! ______________________ 7 ·----------------------r-------------------7-------------------j 
i SALDO ANTERIOR , EMPENHADO ATÉ A DATA I VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL i 
:-----------------------;-----------------------1--------------------~-------------------~ 
\ 105.489,04: 4.284.413,30: 7.847,40 : 97.641,64 / 

········· .................................................................................... i ........................................................................................... J. ............................................................................................................................................................. •·· 

FICHA .. : 876 DATA .. : 17/05/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : W. SEREJO E MUNIZ LTDA ME 

CNPJ/CPF: 19.043.776/0001-17 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA MARGARIDA 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 3707 

CIDADE .. : 

·••·•···•·······•·•·••····•·········•···•···· .. ········---····························· .. ······ .. ······························ ........................... __ _ 
U.F .. :: MA 

' 
! VR. QUE 
i UNIDADES 
1 013/2023 

Discriminação do Materia1 e/ou Serviço: 

SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS p / ATENDER AS \l 
BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, CONF. PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 

- PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2022. (LOTE 04). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



-------:-------c--:-------·········• ............ ___________ _ 
_. ···:·· .: .: . : : ..... · .. 

PREFEITURA Ml.JNIGIPAL DE SANTA LÜZIÂ 

Proc. N°: 4>)-1/bCL 
FolhaN°: O) C 
Ruooca: ____ .... -ã ....... 

•·; AV .. NJ\GIBHJ\l(?,l5EL SJN:'.: 
0619.1001 /0001 '"47 

. ' : .. :·.,:::y_, _:-.. • · · :i2023 t · · :._:_ .. _:.:. •"':"?<V <O",,,,,,.,,, ',':>\i\;:\(,/, 
.......... · ......... · •.•.•• ·:-..... ·,.:; .... ,. .... ·.' .•. ':=. ·.::· .•. ·_. .,.,.,.,.' .. _ .. ,., .. <:·i>_'·.N .. :·:. .. :··_:, ~--::;j?:<:~~;~::·· .. ,.·, ................... ::~~'.~'.~['.'.;%<: ..... ,;. ··, ... ' .·,->=<b,·;,._: .. ·.•.=.: ,.\J='!/:, · .• ·' ·'. :::,.;,_;_,:,.: •. , .. .' .; .. ;·='=. ·.:· ••• ':\:: ....... •:· ..... >,· ••••••• :~---~······· .. ··"" :_, --~- _;/ 

NOTA DE EMPENHO Nº 517007 
.. ········•···•·························• ... • .. ··.,···························· ... -.................................................................................................................................................................... ········ 

. ...- CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 
;---------------------------------------------------------------------------------------) 
102 PODER EXECUTIVO 

j 16 

! 16. 00 

i 10.302.0043.2035.0000 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 

!3.3.90.30.99 MATERIAL DE CONSUMO 

:-----------------------7-------------------------------------------~-------------------J Í SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO I SALDO ATUAL i 
:-----------------------,-----------------------1--------------------~-------------------4 
\ 338.365,60: 5.716.634,40: 12.883,37 : 325.482,23 _/ 

••• ....................................................................................... ,t ........................................................................................... 1 ................................................................................. A ................................. ,, 

FICHA .. : 922 DATA .. : 17/05/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR .. : W. SEREJO E MUNIZ LTDA ME 

CNPJ/CPF: 19.043.776/0001-17 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 3707 

ENDEREÇO: RUA PRINCESA MARGARIDA CIDADE .. : U.F .. :: MA 

········•. 
Discriminação do Material e/ou Serviço: 

: \~ 

/ VR. QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS DA FARMACIA ·1 

i HOSPITALAR P/ ATENDER O HOSPITAL MUN. PEDRO DOS REIS F. NETO, CONF. PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
. AO CONT. Nº 013/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2022. (LOTE 05). 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 

·• ... 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2023. 
PROC. ADM. Nº 073/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 038/2022. 
BASE LEGAL: Art. 65, § 1°, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

,•,c ❖•u '(tRE• 
iS/ ........ ..,",., ···· · MA:' 
' " '' . ... . . "'"·'"'·•" :!l T[t4 Vi.' s ~Q'€Y.NPO ' . \ ~:lA 
;LUZ/A:EA gMfBl;$A,;;; . . ., , . ,,A ... ,... , ,, se, \ 0 . t/;l?.R,. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-42 sediada na Rua da Mangueira, slnº, Centro - Santa 
Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 
SSPIMA, CPF nº 622. 990. 853-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa W. SEREJO E MUNIZ 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 19.043. 776l0001-1lestabelecida na Rua Princesa Margarida, nº 01, Qd. 
44, Vila Kiola li, São José de Ribamar!MA, \. ÇEP; i6S:J10-000, Telefone: (98) 8135-7096, E-mail: 
sereiomed@qmail.com neste ato denominàdé/ CONTRATAóA,:fépresentada pela Sra. WESLEY SEREJO 
MORENO, portadora do RG nº 103381198-7 SSP/MA'fCP»F,iiº 003:"567. 843-71, a seguir acordam e justam firmar 
o 1° Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2023ncfster111ôs;·aaLei 11° 8.666193 e suas alterações posteriores, assim 
como pelas cláusulas a seguir expressas: ·· · · ' ·· · 

2.1. Justifica-se pela celebração do aditivo de acréscimo por culpa das hipóteses previstas no § 1° do Artigo nº 65 
da Lei Federal nº 8. 666193 conforme abaixo: 

Cláusula terceira - Do Valor Aditivado: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

§ 1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
acréscimos." 

3.1. Em face ao exposto na Cláusula acima, o município resolve acrescentar em até 25% (vinte e cinco por 
cento) nos quantitativos do Contrato nº 013/2023 conforme Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8. 666/93. 

~ --~ 

WES LEY í,' Assinado de forma 

SEREJO )'~~~trWESLEY 

MOREN0:0035. M<;JRENO:00356784371 
· Oados:2023.05.17 

SECRETjRIA OE P R E F E I T U .R A OE 6784371 17:23:09-03'00' 

SAUDE SANTA LUZIA Página 1 de 7 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3.2. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 318.671,55 (trezentos e dezoito mil, 
seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos) conforme planilha abaixo . 

• •'}
1;ff;ffú:itr}i;,_if?õ:i:i/i[O-Õl002:li043:2035;0000'.l:MANUTENCÃO E 1:UNGIOHAMENTOO'iMEólAE~TAdàr.mtEXiOAó~,~;;;::;.•:• :t\: 

ITEM DESCRIÇÃO LEI 123/06 MARCA QUANT. UNID. UNIT. TOTAL 
LOTE 01 - MEDICAMENTOS MEDICO-HOSPITALAR 

5 ACEBROFILINA ADT 50MG/ML XAROPE 1 00ML EXCLUSIVO GLOBO 288 FR 29,98 8.634,24 ME/EPP 

6 ACEBROFILINA INF 25MG/ML XAROPE 100ML EXCLUSIVO 
GLOBO 288 FR 10,72 3.087,36 ME/EPP 

15 ALBENDAZOL 400MG CPD EXCLUSIVO GREENPHARMA 1650 UND 0,44 726,00 ME/EPP 

26 CAPTOPRIL 50 MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO 
GLOBO 1650 UND 0,14 231,00 ME/EPP 

CEFALEXINA SUSP 250MG/5ML PÓ PISUSP. ORAL FR COTA 
29 60ML RESERVADA ABL 309 UND 8,14 2.515,26 

ME/EPP (25%) 

41 ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO 
PHARLAB 14850 UND 0,12 1.782,00 ME/EPP 

52 COLAGENASE 0,6U/G POMADA 30 GRAMAS -EXCLUSIVO CRISTALIA 82 TB 20,64 1.692,48 ("\ . \' íME/EPP .. .. 
... 

.-·· EXCLUSIVO··· 
.. ;' 

58 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO _,.·· 

•·MEJEPP•< / SANVAL 825 UND 1,16 957,00 ·::, ...... 

59 METILDOPA 250MG COMPRIMIDO 1rwo SANVAL 2475 UND 0,62 1.534,50 ME/EP8:" ; ' ·. 

~~'. AMrEÂ< t 

,,._.:. 

62 NISTATINA 1000.000 UI/ML FR 30ML ':,i • PRATI 618 UND 5,14 3.176,52 
.... _()RRêNCIAc ':,ooNADUZZI 

'J,:'.'tf"•"-'v,,:',,\ •:~:,-'•" '•" (' 

,.,..,.,,., 

·)~:} 
\· COTA . ",,:,;,,._,,,, , ,,,, ··'.'?· ,·.·. 

63Li; NISTÁTINA10Orfóoo UI/ML FR30M(i .;,, RÉSERVAOÂ .· ·oó~~ztí:' .. .·20(); ,;UND 5,14 1.058,84 
;t\ ,,, ···f·:~.:~~"'''""'," . ---:::~y;;<··. ZMEIEPP (25%) i?'.., ") ;•• ').:~{_;\{'ti,;, , .. 

•"""•' /· EXCLUSIVP·' ·,;; PRATI ••UNb' 
>··_·,, 

66 -NEOMiCfNA+BACITRACINA 10G CREME ME/Ef'f?,' '.. DONADUZZ!. i;>i 1 ":/;~,~g,tfr 2,19 2.168,10 
/' '" \JJ\ ' ,, ·, ~' ",.{\·, se,, .,>e~;""<;;"-f'"; "".•,,, :,;;,;:-,\ "., 
(,>,,,. 

.. ,, ., 
,o> {;.2>. . ;,_\:fti·::b<;:~: VALOR GLOBAL DO LOTE.01< ;\.8:'y,;.;' "-''''º' '"'•¼''' i(f,• -'>t·::.-::-1;· . :, · .27.563,30 

?':,;f)í,, ;J:4'.i,17ffl1~;i'4>'~s:oo,1~,01t:001a.lilB5:QOOO'~-í:l:Ff'D.Á:RE01:'MUNICl#AUoe SAúO'et;P,.RQ'~A:S:OA:1t'ft~ÇÃ01"' .. dff:M 't,~-,.,: ,_~;,:<~-0?..W,;~ 

ITEM DESCRIÇÃO LEI 123/06 MARCA QUANT. UNID. UNIT. TOTAL 
LOTE 01 - MEDICAMENTOS MEDICO-HOSPITALAR 

5 ACEBROFILINA ADT 50MG/ML XAROPE 100ML EXCLUSIVO GLOBO 288 FR 29,98 8.634,24 
ME/EPP 

6 ACEBROFILINA INF 25MG/ML XAROPE 100ML EXCLUSIVO GLOBO 288 FR 10,72 3.087,36 
ME/EPP 

15 ALBENDAZOL 400MG CPD EXCLUSIVO GREENPHARMA 1650 UNO 0,44 726,00 
ME/EPP 

26 CAPTOPRIL 50 MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO GLOBO 1650 UND 0,14 231,00 
ME/EPP 

CEFALEXINA SUSP 250MG/5ML PÓ PISUSP. ORAL FR COTA 
29 RESERVADA ABL 309 UND 8,14 2.515,26 

60ML ME/EPP (25%) 

41 ENALAPRIL 20MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO PHARLAB 14850 UND 0,12 1.782,00 
ME/EPP 

52 COLAGENASE 0,6U/G POMADA 30 GRAMAS 
EXCLUSIVO CRISTALIA 82 TB 20,64 1.692,48 

ME/EPP 

58 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 
EXCLUSIVO SANVAL 825 UND 1,16 957,00 

ME/EPP 

WESLEY Assinado de fmma 

SECRETJRIA DE 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

~ -~ 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

SEREJO 'i:~~6"º' WESLEY 

MORENO:003. ~~d~t~~~~~~;~371 
5678437).:./ 17,23,39-03'00' 

Página 2de7~_ ... 
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63 

66 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

METILDOPA 250MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO SANVAL 2475 ME/EPP 

NISTATINA 1000.000 UI/ML FR 30ML AMPLA PRATI 618 CONCORRÊNCIA DONADUZZI 

COTA PRATI NISTATINA 1000.000 UI/ML FR 30ML RESERVADA 206 
ME/EPP (25%) DONADUZZI 

NEOMICINA+BACITRACINA 10G CREME EXCLUSIVO PRATI 990 ME/EPP DONADUZZI 

Proc. N°: .pff/h=,~L 
Folha Nº: p1, f 
R h ·,,_. ' u.rr ... a,_ d 

' 

UND 0,62 1.534,50 

UND 5,14 3.176,52 

UND 5,14 1.058,84 

UND 2,19 2.168,10 

VALOR GLOBAL DO LOTE 01 
;;ft,:kf;it~ir'.~:-!;'0l\ô~!~;noulltoo2;11~l2035;\IÔôO.•\MÃNUTE~ÃO'e•wnmoNM1ENl(.WÃ;MRlÍÃE:~WCOMPI.. 
ITEM DESCRIÇÃO LEI 123/06 MARCA QUANT. UNID. UNIT. TOTAL 

LOTE 02- MEDICAMENTOS- FARMÁCIA HOSPITALAR 

77 ARGIROL (VITELINATO DE PRATA) COLÍRIO 1% FR 5 ML EXJ~i~o ALLERGAN 

100 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% AMPOLA 10ML 

101 BROMETO DE ESCOPOLAMINA GOTAS FR 20ML 

104 BROMOPRIDA INJ. 10MG/ML AMPOLA 2ML 

105 BROMOPRIDA INJ. 10MG/ML AMPOLA 2ML 

106 CEFALOTINA 1G INJETÁVEL SEM DILUENTE 

' , •.. , 
111 CEFTRIAXONA 1G EV INJETÁVEL 

130 DEXAMETASONA INJETÁVEL 4MG AMPOLA 2,5 ML 

143 PROMET AZINA 25MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 2 ML 

147 GENTAMICINA 80MG INJ AMPOLA 2ML 

149 GLICOSE 25% INJETÁVEL AMPOLA 1 O ML 

153 HEPARINA SÓDICA EV INJ. 5.000 UI/ML AMPOLA 5ML 

154 HEPARINA SÓDICA INJ. 5.000 UI/ML AMPOLA 5 ML 

172 NITROPRUSSETO DE SÓDIO INJETÁVEL 50MG/2ML 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

EXCLUSIVO 
ME/EPP 

FARMACE 

NATULAB 

\·.AMPLA. · 
· ... _CONCORRÊNClÀ. ·• /HIPOLABOR 

ABL 

COTA 
RESERVADA ABL 

ME/EPP (25%) 

AMPLA FARMACE 
CONCORRÊNCIA 

EXCLUSIVO SANVAL 
ME/EPP 

EXCLUSIVO SANTISA 
ME/EPP 

EXCLUSIVO FARMACE 
ME/EPP 

COTA 
RESERVADA CRISTALIA 

ME/EPP (25%) 

EXCLUSIVO CRISTALIA 
ME/EPP 

EXCLUSIVO HYPOFARMA 
ME/EPP 

:::e: :::e: 

10 

495 

412 

1237 

412 

2475 

1237 

3712 

825 

495 

825 

41 

82 

82 

SECRETJRIA DE P R E F E I T U R. A DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

UND 23,44 234,40 

UND 5,93 2.935,35 

UND 8,60 3.543,20 

UND 4,79 5.925,23 

UND 4,79 1.973,48 

UND 5,49 13.587,75 

.5;~8 .. /;,22.197,76 
' . , ~. >r>'-•r >'<·~' 

,:ss lc:~'"'""'"·"· 

UND 5,98 7.397,26 

UND 3,89 14.439,68 

UND 5,29 4.364,25 

UND 3,03 1.499,85 

UND 0,70 577,50 

AMP 57,38 2.352,58 

UND 54,53 4.471,46 

UND 63,27 5.188,14 

Assinado de forma 
WESLEY SEREJO digital po,WESLEY 

MORENO:00356 ~~~~o,003s61sm1 

784371 "Dados: 2023.05.17 
17:23:59--03'00' 

Páglna3de7~--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

TENOXICAM 40MG INJETÁVEL AMPLA CRISTALIA 742 
CONCORRÊNCIA 

VALOR GLOBAL DO LOTE 02 

Proc. Nº: Qt1/kvL 
Folha N": f'J.);1 

::\._ 

UND 21,31 15.812,02 

111.029,16 
:;y;;ç::411;;3511:(iii.'!'@w02,1&;®t®Oll::Ollf;3':'2Óâ5.0Ónlh·M~NUTtOA REDE.MúNICIP~l¾lll:"SÀU.DS-1BRClGRAl1~$iffll".ÃTENcr~0:1SASICA~ifS1JlT't+½i!0t;if~]i1:: 

ITEM 

214 

219 

220 

225 

226 

227 

228 

238 

244 

250\ 

251 

25!~ 
.\,·" 

267 

279 

280 

281 

283 

284 

286 

288 

DESCRIÇÃO LEI 123/06 MARCA QUANT. UNID. UNIT. TOTAL 
LOTE 03 - MEDICAMENTO-FARMÁCIA BÁSICA 

ACIDO FÓLICO COMPRIMIDO 5MG EXCLUSIVO NATULAB 41250 UND 0,06 2.475,00 
ME/EPP 

ACICLOVIR 200MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO PRATI 495 UND 0,24 118,80 
ME/EPP DONADUZZI 

ACICLOVIR 50 MG CREME 10G EXCLUSIVO PRATI 330 TB 22,00 7.260,00 
ME/EPP DONADUZZI 

AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO AMPLA PHARLAB 6187 UND 0,94 5.815,78 CONCORRÊNCIA 

COTA 
AZITROMICINA 500MG COMPRIMIDO RESERVADA PHARLAB 2062 UND 0,94 1.938,28 

ME/EPP (25%) 

BENZOATO DE BENZILA 25% / 100ML EMULSÃO 
...... AMPLA 

PHARMASCIENCE 618 FR 23,30 14.399,40 .. CONCORRÊNCIA 
. 

COTA 
BENZOATO DE BENZILA25%/ 100ML EMULSÃO .RESERVADA PHARMASCIENCE 206 FR 23,30 4.799,80 

f . ME/EPP (25%) 

CETOCONAZOL 20MG CREME 30G J·.· 
.\i•' 

wjE,X:CLUSIVO, ; 
'

1 ME/EPP ·•• 
BRASTERAPICA 1650 TB 4,39 7.243,50 

CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA · 10MG ~:.EXCLUSIVO BELFAR 1155 UND 0,27 311,85 
COMPRIMIDO ' :;t", ME/EPP >!: ··.· 

6ôMPLÉX:QB CÔMPRl~tR~. , 
''t'. 

EXCLUSIVO , ·.ht., 

,; ·¾·', ME/EPP ·· · . ARTE NATIVA o .. 1650 ., .YND 0,13 1 
: 214,50 

, ......... ._, . ' 

COMPLEXO BJpÔM1.. susPENSAÔ : {[;;;}:;:~ . 'EXCLUSIVO i; ,. 
FR,; ::\\ 'ARTE NATIVA 1980 3,56 7.048,80 

·"', ,, ., ~/S(: ME/EPP- .· ',. ',; '\'e-v,,·,.,~·:. h•:N• 

[)IPIRONA CÔMPRIMIDO 50ÓMG CÔMPRIMIDO ;l\EXCLUSl\/0 . GREENPHAÍMAJ!· iaisô .• 1ÚND • ,ow· J I 1.650.00 ME/EPP .. ,.: ( ,,' ' ... /,: ·'(,.,"L ,;-'.:~- ... 

FOSFATO DE SODICQ DE PREDNISOLONA 3MG/100ML EXCLUSIVO PRATI 
SOLUÇÃO ME/EPP DONADUZZI 

247 

IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO AMPLA VITAMEDIC 2475 CONCORRÊNCIA 

COTA 
IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO RESERVADA VITAMEDIC 825 

ME/EPP (25%) 

LORATADINA 10MG COMPRIMIDO 
EXCLUSIVO VITAMEDIC 825 

ME/EPP 

LOSARTANA POTASSICA 50MG COMPRIMIDO 
EXCLUSIVO PRATI 33000 ME/EPP DONADUZZI 

LORATADINA 1MG/ML XAROPE 100ML 
EXCLUSIVO PRATI 330 

ME/EPP DONADUZZI 

METRONIDAZOL 250MG COMPRIMIDO 
EXCLUSIVO PRATI 13200 

ME/EPP DONADUZZI 

METRONIDAZOL GEL 100MG/G 50G 
AMPLA PRATI 1237 

CONCORRÊNCIA DONADUZZI 

~ ~ 
SECRETJRIA DE 

SAUDE 
P R E F E I T U .R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

" .. ,,•·· 
FR 10,25 2.531,75 

UND 1,95 4.826,25 

UND 1,95 1.608,75 

UND 0,13 107,25 

UND O, 10 3.300,00 

FR 4,89 1.613,70 

UND 0,,19 2.508,00 

TB 6,59 8.151,83 

Assinado de forma 
WESLEY SEREJO d;g;tal po,WESLEY 

MORENO:00356. ~i~~o<>o356784371 

784371 Dadoso2023.05.17 
17:24:20-03'00' 

Pág!na4d~ ___ . 
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290 

292 

293 

294 

297 

300 

303 

304 

306 

307 

310 

311 

313" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

COTA PRATI METRONIDAZOL GEL 100MG/G 50G RESERVADA DONADUZZI 412 
ME/EPP (25%) 

NIFEDIPINO 20MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO MEDQUIMICA 8250 ME/EPP 

NISTA TINA CREME VAGINAL 25UI/G/50G POMADA 50G EXCLUSIVO 
GREENPHARMA 1320 ME/EPP 

NITRATO DE MICONAZOL 2% CREME 28G EXCLUSIVO 
HIPOLABOR 990 ME/EPP 

NITRATO DE MICONAZOL 2%/20MG/30ML LOÇÃO EXCLUSIVO BELFAR 330 ME/EPP 

PARACETAMOL 500MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO PRATI 
13200 ME/EPP DONADUZZI 

PREDNISONA 20MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO CRISTALIA 3300 ME/EPP 

SECNIDAZOL 1000MG COMPRIMIDO AMPLA 
PHARLAB 4950 ' CONCORRÊNCIA 

COTA 
SECNIDAZOL 1000MG COMPRIMIDO RESERVADA PHARLAB 1650 

... ME/EPP (25%) 

SINVASTATINA 20MG COMPRIMIDO 
.. EXCLUSIVO '/ PHARLAB ME/EPP 8250 

SINVASTATINA 40MG COMPRIMIDO ;:. , .•. EXCLUSIVO < · 
PHARLAB 8250 ;,;;; ME/EPP ' , .. 

·'. 1 ; , EXC~USIVO . :: SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPIMA 400/80MG COMP. • BELFAR 8250 
. ; ··•> ·· ME/EPP '.;;'.é . 

SULFATO FERROSO 25MG/ML XAROPE 100ML , i i EXCLUSI1/_O · BELFAR 1650 :;. ,·"'} ME/EPP "' .,. 

. __ :~ EXCLUSIVO: 'DUON, 
:·::, º/,,·:•; .• 

VITAMINA D 2U_I CO~PRIMIDO .. ,_ 
,-< ME/EPP .. ·· .. . . ,, 4950' . ... 

ts+: _: :.' · .. VALOR GLbBAEDO LOTE 03 . ;.i> 

TB 6,59 2.715,08 

UND 0,30 2.475,00 

TB 6,60 8.712,00 

TB 6,57 6.504,30 

FR 4,78 1.577,40 

UND 0,12 1.584,00 

UND 0,30 990,00 

UND 1,66 8.217,00 

UND 1,66 2.739,00 

UND 0,14 1.155,00 

UND 0,21 1.732,50 

UND 0,22 1.815,00 

FR 4,19 6.913,50 

UND \:é' 6.732,00 1,36 
. .• .... 

; . <f' . .,_ 131.785,02 
:a0.:t.a:t:':;,;;:J]f'. ·, uz..,o,uuJ}0;301{0í!1l2085,lll!OO.:.MAN!Jl14DA~8.EOEiMúNlCll>AL1:0Ei.SAUOE .:.PRO.G.~MA$.DA'ATeNQÃb BISICA5;;;~1;i0~ti)teits::, ?It 
ITEM j: •c;;;;;.,.,_;;,0-.·;:_· '·:. DESCRICÃO ,.,; J; ·. ,LEI 123/06 MARCA;/'./· .. QUANT.'IUNID. 1 UNIT. ,/:TOTAL 

;>'••· .·. ::.:,:,·. i:"};-_'._,;iH" LOTE 04 - PSICOTRÓPICOS-FARMÁCIA BÁSICA::: ·· ··· . /i->' >aí-:· ·•·. 
ACIDO VALPROICO' 250MG/5ML SUSPENSÃO 100ML EXCLUSIVO " 

. 

320 
(VALPROATO DE SODIO) ME/EPP HIPOLABOR 660 FR 5,39 3.557,40 

341 CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO EXCLUSIVO CRISTALIA • 8250 UND 0,52 4.290,00 ME/EPP 
VALOR GLOBAL DO LOTE 04 7.847,40 ....... Jt/.r~,02.-11~;00ii1'D:3Q2,ô0'43'~35;ó®O;éMANUTEN ~ÃQ'.E.FUNCJOtf"-MEíiír~':bA:~êórA?amAt-cõMPLEXÍDAÔE:°1.;i?tittí:í:t:::ttdí}t'F[:):it:\ 

ITEM DESCRIÇÃO EXCLUSIVO MARCA QUANT. UNID. UNIT. TOTAL 
ME/EPP 

LOTE 05- PSICOTRÓPICOS-FARMÁCIA HOSPITALAR 

365 BIPERIDENO INJETÁVEL 5MG/ML AMPOLA 1ML EXCLUSIVO CRISTALIA 16 UND 2,69 43,04 
ME/EPP 

373 HALOPERIDOL INJETÁVEL 5MG/ML AMPOLAS 1 ML EXCLUSIVO CRISTALIA 247 UND 6,18 1.526,46 
ME/EPP 

376 CETAMINA 50MG/ML FR 10 ML EXCLUSIVO CRISTALIA 49 UND 99,00 4.851,00 
ME/EPP 

377 MIDAZOLAM SMG/ML AMPOLA 3ML EXCLUSIVO HIPOLABOR 165 UND 14,60 2.409,00 
ME/EPP 

378 MORFINA, SULFATO 10MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1 ML 
EXCLUSIVO HIPOLABOR 247 UND 5,17 1.276,99 

ME/EPP 

SECRETJRIA DE 

SAUDE 

~ ::t;: 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 

WESLEY SEREJO ::•~E~~:f~~~iigital 
MORENO:00356'MDREN0,00356784371 
1s4311 ~~'.l;~;::gi:11 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia- Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

MORFINA, SULFATO 0,2MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 1 EXCLUSIVO 
~ M~~ 

CRISTALIA 412 UND 

Cláusula Quarta - Do Fornecimento: 

Prcc. Nº: !> .fJ /.b:l-2.. 
FolhaN°: ~li 
Rubrica: ,..>-.. ---- ~ 

2.776,88 

4.1. Permanecem inalteradas e válidas todas as demais Cláusulas do contrato. Do qual este Termo Aditivo 
passa a fazer parte integrante. 

Cláusula Quinta - Da Dotação Orçamentária: 

5.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município de Santa Luiza - MA, na dotação descriminada abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manutenção e Funcionamento da Média e 
Alta Complexidade. . . . . 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Matérialde Consúmo, 
Fonte de Recurso: 1.600.00.0-003 001 ·· · · · : 

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.30:1.0Ô13:2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde -
Programas da Atenção Básica. ·< ./ · . • .; · 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00- Material de Cóhsúmo'. 
Fonte .. de Recurso: 1.600.00.0-003 001 • · 

Cláus:,â §~xt!~ Da,l{{g~tjciG:'.6f 

6.1. 3:,Êsté t~tmBAditivo entrará .em vigor à partir d.e sua assinatura. 
t;:::::·•i. t.·.·.:··:>""· .. ,_~f.ltt··'.'. ,,,--> .·> '>i:" - · _r;_::;.,· · 

Cláusula Sétima - oi/Publicação: 

7.1. O presente TERMO ADITIVO será publicado, por extrato, Diário Oficial do Município de Santa Luzia, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei nº 8.666/1993, correndo as despesas a expensas da 
CONTRATANTE. 

Cláusula Oitava - Do foro: 

B. 1. Fica eleito o foro da Comarca de SANTA LUZIA/MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação 
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, que foi impresso 
em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos 
efeitos. 

:::e:: . :::e:: 
SECRETJRIA DE 

SAUDE 
P R E F E I i U ll. A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Assinado de forma 
WESLEY SEREJO d;g;t,I porWESLEY 

MORENO:00356 ~~~E~o.oo,s•,a"n 
784371 Dadós•2023.05.17 

17:25:07-03'00' 



CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc.N°:P .t:J~ 
FolhaN°: OJ,2, 
Rubrica:____ <\ 

Santa Luzia (MA), 17 de maio de 2023. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

WESLEY SEREJQ Assinadodeformadigital 
.. por WESLEY SEREJO 

MORENO:00356 MORENO:00356784371 

784371 
Dados:2023.05.1717:25:31 
-03'00' 

W. SEREJO E MUNIZ L TDA • EPP 
CNPJ: 19.043.776/0001-17 

WESLEY SE REJO MORENO 
CPF: 003.567.843-71 ,
Representante legal 

. ' 

Nome: ~~/4 d/4 .2/4 ~ ~'.c'.~~::~,'dPF11~~:~1/('11/'~ 't<t .% - O G 

Nomo/]õNi ~a 5âfuh,;~ ){CPF ff :ÇZ/.rfc:~fJ;{,JJ'I-ci? 
i ' .. ' . .. '~ , / 

'-5'!.\,/ "" \ ",,., ,. 

~ ~ 
SECRETJRiA DE 

SAUDE 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA Página 7de7 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUlrO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, CEP: 65.390-000 / Santa Luzia - Maranhão 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 013/2023, PROC. ADM. Nº 073/2022, DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2022. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.487.015/0001-
42 CONTRATADA: W. Serejo e Muniz Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 19.043.776/0001-17 OBJETO: Aquisição de medicamentos 
para atender à necessidade da Secretaria de Saúde do Município de Santa Luzia/MA. VALOR ADITIVADO: R$ 318.671,55 (trezentos e 
dezoito mil, seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do aludido 
Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA: 17/05/2023. BASE LEGAL: Artigo nº 65, § 1° da Lei Federal nº 8.666/93. 
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, e pela CONTRAI ADA assina o Sr. WESLEY SEREJO MORENO - Representante Legal. 

SECRETARIA DE .,. 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

~ ~ 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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Sumário 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ............................................................................................................ 1 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 267 /2022, PROC. ADM. Nº 
076/2022, CONFORME CONCORRÊNCIA Nº 
001/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: Projeplan 
Serviços Eireli - EPP, inscrita sob o CNPJ de nº 
30.052.887 /0001-22 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a recuperação de estradas vicinais em 
diversos povoados do Município de Santa Luzia/MA. 
PRAZO ADITIVADO: 14/04/2023 até 11/10/2023. 
Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do 
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE 
ASSINATURA: 14/04/2023. BASE LEGAL: Art. 57, § 
1º, Inciso II da Lei nº 8.666/93. SIGNATÁRIOS: pela 
Contratante, assina a Sra. JUCENARIA SANTOS 
FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e Gestão, 
pela Contratada assina o Sr. CAIO RUBENS VIEIRA 
DA SILVA - Representante Legal. 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 013/2023, PROC. ADM. Nº 
073/2022, DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2022. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: W. Serejo e 
Muniz Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.043.776/0001-17 OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para atender à necessidade da Secretaria 
de Saúde do Município de Santa Luzia/MA. VALOR 

'ADITIV ADO: R$ 318.671,55 (trezentos e dezoito mil, 
seiscentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos). Permanecendo em pleno vigor as demais 
Cláusulas do aludido Contrato que não foram alteradas. 

DATA DE ASSINATURA: 17/05/2023. BASE 
LEGAL: Artigo nº 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
SIGNATÁRIOS: pela CONTRATANTE, assina a Sra. 
ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de 
Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, e pela 
CONTRATADA assina o Sr. WESLEY SEREJO 
MORENO - Representante Legal. 
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